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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 07 DE JUNHO DE 2021 
 

EXPEDIENTE: 
PARA LEITURA 

 
IND 49/2021 - Indicação 
Ementa: Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 
regimental, a implantação da praça com iluminação pública em torno da Igreja de São 
Sebastião no Bairro Coqueiro. 
Autor:  Hélvia Almeida 
 
IND 48/2021 
Ementa: Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 
regimental, através da Secretaria Municipal de infraestrutura, seja feita e instalação de 
iluminação pública desde a entrada de Guadalupe pela (PI 218/BR 135) até a Escola 
técnica Frei José Apicella. 
Autor:  Vanuza Monteiro 
 
IND 47/2021 
Ementa: Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 
regimental, através da Secretaria Municipal de infraestrutura, Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, a construção de uma passagem molhada para travessia de veículos e 
pedestres sob os dois riachos do Povoado Bom Jardim, mas propriamente depois do mata 
burro. 
Autor:  Vanuza Monteiro 
 
IND 46/2021 
Ementa: Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 
regimental, que seja feita a implantação de calçamento na Rua Leonice que inicia no Bairro 
Coqueiro e vai até o Bairro Vila Boa Esperança. 
Autor:  Dr. Dilson 
 
IND 45/2021 
Ementa: Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 
regimental, a implantação da praça da juventude na quadra 02 do Bairro Vila Parnaíba 
Autor:  Hélvia Almeida 
 
PLO 12/2021 - Projeto de Lei Ordinária 
Ementa: Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal - S.LM para produtos de origem 
animal e vegetal destinados ao consumo humano e dá outras providências. 
Autor:  Prefeitura Municipal de Guadalupe - PMG 
 

(*) Havendo necessidade a pauta poderá ser modificada a tempo. 


